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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 550/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 30/04/2026 

Data Fim: 30/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no Hospital do Trabalhador. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (30/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

11

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2988 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2988 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/04/2026 às 21:00:40

                             1 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 551/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 30/04/2026  

Data Fim: 30/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70  

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital do Câncer; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:30 horas no HONPAR. 

  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta dias do 

mês de Abril de dois mil e vinte e seis (30/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 552/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 30/04/2026  

Data Fim: 30/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

15:00 horas no Hospital Regional Centro Oeste.  
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos trinta do mês 

de Abril de dois mil e vinte e seis (30/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

33

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2988 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2988 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/04/2026 às 21:00:40

                             3 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 

I –TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
ADMINISTRATIVO Nº. 034/2025, 
REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 028/2025, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
DO IVAÍ E A EMPRESA TERRA NORTE 
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.xxx.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.xxx.848-
xx, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com endereço à Estrada Barra Nora, nº 1.500, Gleba Nova 
Ucrânia, Apucarana, Estado do Paraná, CEP 86.800-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 05.465.327/0001-52, neste ato representada por seu (sua) representante 
legal, senhor ÁLVARO GUGELMIN PEREIRA JORGE, brasileiro, divorciado, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.xxx.770-6-SESP/PR inscrito no 
CPF/MF, sob nº 462.xxx.369-xx, residente e domiciliado à rua Francisco José 
Ferreira, nº 130, Jardim Vale do Sol, cidade de Apucarana CEP 86.880-001 a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.034/2025, AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
028/2025, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR RECOMPOSTO 
 

Com fundamento legal no Art.124, inciso I, alínea “b” da Lei 
Federal 14.133/2021, através deste termo aditivo de REAJUSTE fica 
recomposto os valores anteriormente e quantidade fixados no Contrato 
Administrativo nº 034/2025, apresentando-se da forma abaixo.  

 
I - Fica recomposto o preço com um REAJUSTE do valor da tonelada passando 
de R$673,00 (seiscentos e setenta e três reais) para R$690,00(seiscentos e 
noventa reais) 
 
II - O reajuste em questão terá vigência a partir da data do requerimento, ou seja, 
a partir do dia 01 de abril do ano corrente  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO   
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE FORNECIMENTO originário, não explicitamente 
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modificados neste I TERMO ADITIVO. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte um seis 
(29/04/2026). 
 
 
 

_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
    
  

_________________________________________ 
                               ÁLVARO GUGELMIN PEREIRA JORGE 
                         TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA  
                                           Representante Legal 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                         Neilson Arruda                                     
RG: 4.295.071-8                                                                   RG: 9.397.321- 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

55

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2988 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2988 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 30/04/2026 às 21:00:40

                             5 / 10



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
II – TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº. 038/2025, 
REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº. 007/2025, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ E A EMPRESA JACKSON DE LARA 
KLEN – POSTO DE GASOLINA 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel 
Verenka, nº 14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste 
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-
74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE GASOLINA pessoa jurídica 
de direito privado, com endereço à Rua Miguel Verenka nº82, inscrita no 
CNPJ/MF, sob nº 37.803.366./0001-09, neste ato, representada por seu 
representante legal, senhor JACKSON DE LARA KLEN  brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10.409.024-9/SESP-PR, inscrito no 
CPF/MF, sob nº 063.825.289-00, residente e domiciliado Rua  Palmital S/N, 
cidade de Nova Tebas - PR, Centro CEP 85.250-000 a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº.038/2025, REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE Nº. 
007/2025, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR RECOMPOSTO 
 

Com fundamento legal no Art.124, inciso I, alínea “b” da Lei 
Federal 14.133/2021, através deste termo aditivo de REAJUSTE fica 
recomposto os valores anteriormente e quantidade fixados no Contrato 
Administrativo nº 038/2025, apresentando-se da forma abaixo.  

 
I - Fica recomposto o preço com uma SUPRESSÃO nos itens:  diesel BS10 de 
R$ 7,73 (sete reais e setenta e três centavos), para o valor de R$ 7,23 (sete reais 
e vinte e três centavos), diesel comum S500  de R$ 7,67(sete reais e setenta e 
sete centavos), para o valor de R$ 7,36(sete reais e trinte e seis centavos). Os 
valores praticados no período entre 20/04/2026 a 28/08/2026, 
conseqüentemente, o valor global contratado que era de R$ 3.679.330,39 (Três 
milhões seiscentos e setenta e nove mil trezentos e trinta reais e trinta e nove 
centavos), passa a ser de R$3.580.780,21 (Três milhões, quinhentos e oitenta 
mil, setecentos e oitenta reais e vinte e um centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO   
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
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cláusulas do CONTRATO DE FORNECIMENTO originário, não explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte um seis 
(30/04/2026). 
 
 
 

_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 
    
  

_________________________________________ 
                               JACKSON DE LARA KLEN – POSTO DE GASOLINA 
                         JACKSON DE LARA KLEN – Representante Legal 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Joaquim Souza Silva                                                         Neilson Arruda                                     
RG: 4.295.071-8                                                                   RG: 9.397.321- 
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Conselho Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí – CMS 
Rua Prefeito Roberto Miguel Guedert, 88, CEP: 86.880-000 

Fone: (43) 3433-1067 - (43) 3433-1136  
 

 

RESOLUÇÃO Nº.004/2026, DE 30 DE ABRIL DE 2026 - CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ/PR 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ariranha do 

Ivaí/PR, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº.8.080, de 

19/09/90, Lei Federal nº.8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº.334/2009, 

de 02/02/2009. 

CONSIDERANDO as prerrogativas e atribuições 

estabelecidas pela Lei Complementar nº.141, de 13/01/2012;  

CONSIDERANDO o inciso IV, do art. 4º, da Lei Federal 
nº.8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que 
trata o art. 3º. dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de 
Gestão; e, 

CONSIDERANDO o § 4º. do art. 33, da Lei Federal 
nº.8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.   

R E S O L V E:  

 

Art. 1º. APROVAR A RESOLUÇÃO SESA/PR, Nº 317/2026 
INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO 
QUE HABILITA OS MUNICÍPIOS A PLEITEAREM ADESÃO AOS PROGRAMAS 
ESTRATÉGICOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – QUALIFICAÇÃO DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO, PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO BÁSICO, NO VALOR DE 
R$65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS) QUE SERÁ DESTINADO A EQUIPE 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAÍ - PR (CNES 2588463). 

 

Ariranha do Ivaí/PR, 30 de Abril de 2026. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ BENTO DA SILVA 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024 
 

 
VII – TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
015/2024, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA ELETRONICA 
Nº. 004/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA MONSTER & SILVA LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº  44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa MONSTER & SILVA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Estrada Inubia, Km 15 Unidade 02, 
Zona Rural, município de Ubiratã/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
50.550.926/0001-29, neste ato representada por seu representante legal, senhor 
CLAUEMIR APARECIDO DA SILVA brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 77312714-SSP-PR, inscrito no CPF/MF, sob nº 008.599.289-
50, residente e domiciliado na cidade de Mercedes-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 015/2024, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA 
ELETRONICA Nº 004/2024, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Com fundamento legal no Art.124, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 
14.133/2021, através deste termo aditivo de SUPRESSÃO do Contrato Administrativo 
nº. 015/2024 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

I - “Fica SUPRIMIDO o valor de R$ 25.744,70 (vinte e cinco mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos) do 
referido contrato, valor que passará DE R$1.653.912,30 (um milhão 
seiscentos e cinquenta e três mil, novecentos e doze reais e trinta 
centavos), PARA R$ 1.628.167,60 (um milhão, seiscentos e vinte e 
oito mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta centavos), 
conforme corrobora o relatório emitido pelo Setor de Engenharia 
deste Município 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do contrato administrativo originário não explicitamente modificados 
neste VII TERMO ADITIVO. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis 
(27/04/2026). 

 
 

 
  _________________________ 
       Thiago Epifânio da Silva 
            Prefeito Municipal  
 
 
 
 
                                             _________________________________________  

                                            MONSTER & SILVA LTDA  
                                 Claudemir Aparecido da Silva – Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. Joaquim Souza Silva 
    R.G. 4.295.071-8 
 
 
_____________________________________ 
2. Neilson Santos Arruda                                                       
    RG: 9.397.321-6            
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